
Parecer nº 107/98 

Data: 1998.09.09 

Processo nº 435 

 

Requerente: Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo. 

 

O Hospital de Santa Maria, invocando várias disposições legais, designadamente a 

LADA e a exigência de um parecer prévio da CADA, recusa à ARS de Lisboa e Vale do 

Tejo, “un informe médico detalhado en el que deve constar la causa de la 

hospitalizacion y el tratamento recebido” no Hospital de Santa Maria por Rafael Querol 

Alonso, cidadão espanhol segurado no Hospital Nacional de Segurança Social do 

Ministério espanhol dos Assuntos Sociais em ordem ao pagamento à Administração 

Hospitalar portuguesa da importância em dívida de Esc: 1 886 000$00. 

 

Acontece que não sendo o próprio doente a solicitar as informações referidas, mas um 

organismo da Administração estadual de saúde, para efeitos de funcionamento de 

disposições financeiras relacionadas com pagamentos interadministrativas, nos termos 

de normas supra-nacionais que obrigam o Estado português, a questão do parecer 

prévio da CADA não se coloca. Ao abrigo dos poderes relacionais interadministrativos 

no âmbito da Administração da Saúde, o Hospital deve prestar directamente à entidade 

solicitante da ARS de Lisboa e Vale do Tejo as informações pretendidas. 

 
Esta informação deve ser enviada simultaneamente à Administração do Hospital de 

Santa Maria e à Coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo. 

 
 
Aprovado pela CADA na sessão de 9 de Setembro de 1998 - Castro Martins 

(Presidente) - Silva Marques - Narana Coissoró - João Figueiredo - Francisco de Brito - 

José Renato Gonçalves - Gameiro dos Santos. 

 


